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Exmo. Senhor,

Projeto de Lei n° 16/2023

Projeto de Lei n° 17/2023

Projeto de Lei n° 18/2023

Projeto de Lei n° 19/2023

Projeto de Lei n° 21/2023

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

“EMENTA: Institui no Município de Piraí, a Semana Municipal de Conscientização do 
Autismo”.

“EMENTA: Torna obrigatória a inclusão do símbolo mundial da conscientização do 
transtorno do espectro autista em todas as placas de sinalização de prioridade presentes em 
estabelecimentos abertos ao público, transportes, repartições públicas e outros”.

Exmo. Sr.
RICARDO CAMPOS PASSOS
DD.Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.n.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

“EMENTA: Reconhece o cordão de girassol como instrumento auxiliar de orientação para 
identificação de pessoas com deficiências ocultas, no Município de Piraí.”

“EMENTA: Estabelece a política Municipal de atendimento integrado a pessoa com 
tratamento do espectro autista, e dá outras providências”.

Piraí, 25 dt abr.il de 2023.

“EMENTA: Dispõe sobre a elaboração e a publicação do Orçamento Criança e Adolescente 
- OCA, no âmbito do Município de Piraí.”

Encaminho autógrafo das Leis aprovadas na sessão do dia 24 de abril do 
corrente ano, referente aos Projetos de Lei n° 16-17-18-19 e 21/2023, em que:
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Presidente - .
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MARlOHEm
■V ?•.:: - Presidente - '
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LEI N° , de 24 de abril de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu as sanciono a seguinte Lei.

Câmara Municipal de Piraí, 24 de abril de 2023.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Art. 1°. — O Poder Executivo elaborará e publicará, em forma de anexo em todas as fases de 
elaboração e execução orçamentária, relatório sobre o Orçamento Criança e Adolescente - OCA, com 
o objetivo de favorecer a transparência, a fiscalização e o controle da gestão fiscal.
Parágrafo Único - Para os fins desta Lei, considera-se Orçamento Criança e Adolescente a soma dos 
gastos orçamentários exclusivamente destinados às ações e aos programas direcionados para os 
menores de dezoito anos.

Art. 2°. - O relatório a que se refere o caput do art. 1° desta Lei deverá conter as seguintes 
informações, discriminadas por unidade orçamentária, para valores em reais e metas físicas:

I- Previsão e execução orçamentária do exercício anterior;
II - Diferença entre a previsão e a execução orçamentária do exercício anterior, em valores 

absolutos e percentuais;
III - Previsão orçamentária do exercício atual;
IV - Diferença entre a previsão orçamentária do exercício atual e a do exercício anterior, em 

valores absolutos e percentuais.
Art. 3°.-O relatório a que se refere o caput do artigo 1 ° desta Lei deverá ser publicado no Portal 

de Transparência do Poder Executivo e no Portal de Transparência do Poder Legislativo, garantindo 
a devida publicidade.

Art. 4°. — O Poder Executivo poderá regulamentar essa lei na medida que achar conveniente e 
dentro dos parâmetros aqui estabelecidos, dentro do prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 5°. - O Poder Executivo iniciará as publicações eletrônicas com o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias após a regulamentação desta Lei.

Art. 6°. - O Poder Executivo iniciará as publicações em forma de anexo, em todas as fases de 
elaboração e execução orçamentária, a partir do primeiro Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
após a regulamentação desta Lei.

Art. 7o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário.

Referente PLn° 016/2023 Alexsandro Sena Silva

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

“Dispõe sobre a elaboração e a publicação do 
Orçamento Criança e Adolescente - OCA, no 
âmbito do Município de Piraí.n

Mário Herrffmip/aa Silva Carvalho 
■ -Presidente-
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LEI N° , de 24 de abril de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu as sanciono a seguinte Lei.

*****************************************

Câmara Municipal de Piraí, 24 de abril de 202.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

como 
para 

deficiências

Art. 1° Fica reconhecido o uso do cordão de girassol como instrumento auxiliar de 
orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas.

§ Io Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei, aquela cuja 
deficiência, ou condição neurológica, não é identificada de maneira imediata, por não ser 
fisicamente evidente.

§2° O cordão de girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material equivalente, 
na cor verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com informações 
úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis.

Art. 2° O uso do cordão de girassol é facultado aos indivíduos que tenham deficiências 
ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Parágrafo único. O uso do cordão de girassol não constitui fator condicionante para o 
gozo de direitos assegurados à pessoa com deficiência.

Art. 3o Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e 
colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir do uso do 
cordão de girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotados para atenuar as 
dificuldades destas pessoas.

Art. 4o- Para os efeitos desta Lei, entende-se por pessoa com deficiência oculta aquela 
que possui impedimento de longo prazo, de natureza, intelectual ou sensorial, que possa 
impossibilitar sua participação plena e efetiva na sociedade quando em igualdade de condições 
com as demais pessoas.

Art-5°- Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Pessoa com deficiência oculta: aquela cuja deficiência não é identificada de 

maneira imediata, por não ser fisicamente evidente;
II- Cordão de Girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, 

estampada com desenhos de girassóis.
Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Referente PLn° 017/2023 Alexsandro Sena Silva

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(S)pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

Mário Hermmm^aa Silva Carvalho 
-Presidente-

o cordão 
auxiliar

“Reconhece o cordão de girassol 
instrumento auxiliar de orientação 
identificação de pessoas com 
ocultas, no Município de Piraí ”

pirai.ri.leg.br


LEI N° , de 24 de abril de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu as sanciono a seguinte Lei.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

“Estabelece a política Municipal de atendimento 
integrado a pessoa com transtorno do espectro 
autista, e dá outras providências. ”

Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista, no âmbito do Município de Piraí, para plena efetivação dos direitos fundamentais 
previstos na Constituição Federal e em cumprimento à Lei n° 12.764/2012, que estabelece a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
Art. 2° - São diretrizes da Política Municipal de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista:
I- A intersetorialidade no atendimento e no desenvolvimento das ações;
II- A participação da comunidade e entidades na formulação de políticas públicas, controle social de 
sua implantação, acompanhamento e avaliação;
III - a atenção integral às necessidades de saúde objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 
multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;
IV - O estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado de trabalho, 
observadas suas peculiaridades e disposições da Lei n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
V- A responsabilidade do poder público municipal quanto à informação relativa ao transtorno e suas 

implicações;
VI- O incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento, na área 
de educação, saúde e assistência social;
Art. 3°-O atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista será prestado de forma integrada 
pelos serviços de:
I- Saúde;
II - Educação; e
III - Assistência Social.
Art. 4° - Compete ao Município garantir e ministrar através de equipe multiprofissional, a informação, 
treinamento e especialização aos profissionais que atuam nos serviços mencionados nos incisos I, II e 
Ilido art. 3o.
Art. 5o - É garantido o acesso integral a ações e serviços de saúde, assistência social e educação, com 
atenção as peculiaridades do tratamento, incluindo:
I - Atendimento especializado nas seguintes áreas:

a) neuropediatria;
b) psiquiatria;
c) psicologia;
d) psicopedagogia;
e) psicoterapia comportamental;

f) odontologia;
g) fonoaudiologia;
h) fisioterapia;
i) educação física; / -

j) nutricionista; /

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500
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*****************************************

Câmara Municipal de Piraí, 24 de abril de 2023.

Mário Ht

Referente PL n° 018/2023 Alexsandro Sena Silva

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

/ .y/
’Ofw^aa Silva Carvalho
-Presidente-

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Parágrafo Único - O atendimento especializado previsto no inciso I deste artigo, para sua maior 
eficácia, pode ser fornecido de forma integrada entre as áreas citadas independente de laudo ou 
diagnóstico estabelecido, podendo incluir outras áreas não mencionadas, conforme avaliação 
multiprofissional.
Art. 6° - E garantida a educação da criança com Transtorno do Espectro Autista dentro do mesmo 
ambiente escolar das demais crianças e, para tal, o Município se responsabiliza por:
I — Capacitar os profissionais que atuam nas escolas do Município para o acolhimento e a inclusão 
destes alunos, com o objetivo de identificar comportamentos relacionados ao Transtorno do Espectro 
Autista e encaminhar à equipe multidisciplinar de atendimento.
II - Garantir suporte escolar complementar especializado (AEE) para o aluno com Transtorno do 
Espectro Autista, incluído em classe comum do ensino regular.
III- garantir estrutura e adaptações de material escolar adequado às necessidades educacionais destes 
alunos.
IV - Garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) as pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista ou Deficiência que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente 
escolarizadas.
Art. 7° - O gestor escolar da rede municipal de educação, ou autoridade competente, que recusar a 
matrícula de aluno com Transtorno do Espectro Autista, sem justificativa legal, estará sujeito às 
penalidades administrativas cabíveis, inclusive aquelas determinadas na Legislação Federal e 
Estadual.
Art. 8o -O município se responsabilizará por:
I- Prestar apoio social e psicológico às famílias de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro 
Autista.
II- Desenvolver e manter programas de apoio comunitário que propiciem oportunidades de integração 
social de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista.
III - Garantir o transporte público adequado para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, 
inclusive através do Passe Livre municipal tanto para o autista como para o seu responsável legal e 
disponibilizando informação e esclarecimento à profissionais do transporte público municipal;
Art. 9° - O Município poderá estabelecer convênios e termos de parceria com pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, com propósito de fazer cumprir uma ou mais das determinações desta Lei. 
Art. 10° - No âmbito de sua competência, o Município buscará formas de incentivar instituições, 
entidades e universidades sediadas em seu território visando desenvolvimento de pesquisas e/ou 
projetos multidisciplinares com foco no autismo e na melhoria de vida das pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista.
Ari. 11° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


LEI N° , de 24 de abril de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu as sanciono a seguinte Lei.

*********♦*****♦♦♦*♦*♦*♦♦♦♦*♦*#♦♦♦******♦

Câmara Municipal de Piraí, 24 de abril de 2023.

ra Silva CarvalhoMário Herm
-Presidente-

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Art. Io Torna obrigatória a inclusão do símbolo mundial da conscientização do transtorno do 
espectro autista em todas as placas de sinalização de prioridade presentes em estabelecimentos 
abertos ao público, transportes, repartições públicas e outros.
Art. 2° Estabelecimentos públicos e privados do Município de Piraí poderão ser obrigados a 
inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do 
transtorno espectro autista.
§ IoEntende-se por estabelecimentos privados:
I - supermercados;
II - bancos;
III - farmácias;
IV - bares;
V - restaurantes;
VI - lojas em geral; e
VII - similares.
§ 2o Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão sanções e multas a 
serem regulamentadas pelo Poder Executivo.

Referente PLn° 019/2023 Alexsandro Sena Silva

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24] 2411-9500

“Torna obrigatória a inclusão do símbolo 
mundial da conscientização do transtorno 
do espectro autista em todas as placas de 
sinalização de prioridade presentes em 
estabelecimentos abertos ao público, 
transportes, repartições públicas e 
outros. ”

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br


LEI N° , de 24 de abril de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu as sanciono a seguinte Lei.

Câmara Municipal de Piraí, 24 de abril de 2023.

Referente PLn° 021/2023 Alexsandro Sena Silva

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

“Institui no Município de Piraí, a Semana 
Municipal de Conscientização do Autismo. ”

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Mário Herirmno/mSilva Carvalho 
-Presidente-

Art. °1- Fica instituído no município de Piraí a “Semana Municipal de Conscientização 
do Autismo ”.
Parágrafo Único - A “Semana Municipal de Conscientização do Autismo ” será comemorada 
anualmente na primeira semana do mês de abril, em comemoração ao Dia Mundial da 
Conscientização do Autismo, celebrado no dia 02 de abril.

Art. 2o - Para desenvolvimento e implementação das atividades da Semana Municipal 
de Conscientização do Autismo, o Poder Executivo poderá realizar convênio, através da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e/ou Secretaria Municipal de Educação, 
em parceria com entidades governamentais e sociais.

Art. 3 - A Semana de Conscientização do Autismo servirá de estímulo à realização de 
ações voltadas à reflexão sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Piraí, 
tendo como objetivos, dentre outros:

I - promover estudos e medidas de inclusão social e participação comunitária dos 
autistas.

II - oportunizar discussões permanentes sobre o autismo, ampliando e estimulando o 
conhecimento;

III - desenvolver atividades na área da educação, saúde e assistência social.
IV - Divulgação de experiência, reflexões sobre o autismo;

Art. 4° - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 
complementares necessárias à execução da presente Lei.

Art. 5 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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